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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/2024 

 

 

Denomina “OLANDO DONDONI”, na Quadra 

Poliesportiva da Comunidade Vargem 

Grande desse Município e dá outras 

providências. 

                                                                                                                          

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, através da 

vereadora que a este subscreve, consubstanciado no art. 49 do Regimento Interno, 

apresenta, na forma regimental, o seguinte: 

 

                                            

PROJETO DE LEI 

 

                                                                                                                    

Art.1º Denomina “OLANDO DONDONI”, na Quadra Poliesportiva da 

Comunidade Vargem Grande”. 

 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jaguaré-ES, aos 15 dias do mês de 

setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

PENHA GROBÉRIO BETTIM 
Vereadora 
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 

 

Olando Dondoni, nascido em Cachoeiro de Itapemirim. Casou-se e com Deulinda 

Rosa Sartório Dondoni e mudaram-se para Comunidade São Rafael, município de 

Rio Bananal.  

 

Em 1958 tentando novas conquistas, mudaram-se para Comunidade Vargem 

Grande, neste Município, trabalhando como lavradores em plantações de mandioca, 

milho, feijão, arroz e Café. 

 

O casal tivera 10 (dez) filhos, e sempre muito religiosos, contribuíram com a 

formação da Comunidade São João Bosco, na construção da Igreja Católica, onde 

saiam da comunidade de residência, muitas vezes a pé ou a cavalo para participar 

da celebração. 

 

Por ocasião da dificuldade de deslocamento com a família, até a Comunidade São 

João Bosco, impulsionaram juntamente com 12 outras famílias, a Construção da 

Igreja que tem por padroeiro São Francisco de Assis, na área doada pelo Senhor 

Angelo Bettim, em 04.10.1982. Atualmente participam desta Comunidade Religiosa 

aproximadamente 120 (cento e vinte) famílias. 

 

Através desta singela mensagem, ei por bem homenagear esse ícone da região, que 

muito contribuiu para o desenvolvimento local, deixando legado que é usufruído por 

outras pessoas e conterrâneos. 

 

Além disso, desejo deixar nos anais do município o nome deste tão grande 

percussor propondo ser denominado OLANDO DONDONI, a Quadra Poliesportiva 

da Comunidade Vargem Grande. 

  

 É a justificativa. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jaguaré-ES, aos 07 dias do mês de 

fevereiro de 2024. 

 

 

 

PENHA GROBÉRIO BETTIM 
Vereadora 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vimos, por meio deste, consubstanciado no art. 49 da Lei Orgânica do Município de 

/Jaguaré-ES, encaminhar o Projeto de Lei nº 002/2024, de nossa autoria, para que 

seja levado à apreciação dos Dignos Pares e apreciado em caráter de urgência. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

PENHA GROBÉRIO BETTIM 
Vereadora 

 


